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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

Contrato de Prestação de Serviços nº
008/2018 - CGDF, nos termos do
Padrão nº 04/2002.

Processo nº 00480-00005963/2017-82

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL – CGDF, com sede no
Ed. Anexo do Buri�, 13º, Praça do Buri� – Brasília – DF, inscrita no CNPJ sob o nº 08.944.148/0001-96,
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por LÚCIO CARLOS DE PINHO FILHO,
brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.615.834 SSP/DF, inscrito no CPF sob nº 083.979.817-
21, na qualidade de Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal e a empresa Networld Provedor e Serviços de Internet Ltda - EPP, doravante
denominada CONTRATADA, com sede no SCS Q. 8 Ed. Venâncio 2000, Ent. B-50, Sls. 725/731 – Asa Sul –
Brasília/DF – CEP 70.333-900, inscrita no CNPJ sob o nº 00.545.482/0001-65, representada neste ato por
Marcos André Figueiredo Chaves, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 934.277 SSP/DF,
inscrito no CPF sob nº 462.430.541-87, na qualidade de representante.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 046/2018 SCG/SEPLAG-DF, da
Proposta da empresa e da Lei nº 8.666, de 21.06.93.

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a contratação de acesso à internet, conforme especificações e quan�dades
constantes do Termo de Referência e seus Anexos (8728960), consoante o Edital de Pregão Eletrônico nº
046/2018 (8728960) e a Proposta da Empresa (9253654), que passam a integrar o presente Termo, sem
necessidade de transcrição.

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada, segundo o disposto nos arts.
6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1 – O valor total do Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 25.896,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e
noventa e seis reais), devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017 -, enquanto as parcelas
remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alocados nos orçamentos seguintes.

5.2 – Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a 12 (doze) meses terão seus valores,
anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo IPCA, nos
termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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I – Unidade Orçamentária: 45101

II – Programa de Trabalho: 04122600385178681

III – Natureza da Despesa: 339039

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho é de R$ 4.316,00 (quatro mil trezentos e dezesseis reais), conforme Nota de Empenho
nº 2018NE00247, emi�da em 31.07.2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até
30 (trinta) dias, contados a par�r de sua apresentação, devidamente atestada pelo executor do contrato.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, permi�da sua
prorrogação, observado o limite estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

Cláusula Nona – Das Garan�as

Com base no que dispõe o art. 56 da Lei nº 8.666/93, a garan�a será de 2% (dois por cento) do valor total
do contrato, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades previstas no mesmo disposi�vo
legal.

Cláusula Décima – Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações da Contratante

11.1 - Nomear a Equipe de Gestão Contratual, composta por Gestor e Fiscais (Técnico, Administra�vo e
Requisitante) do contrato, com o obje�vo de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conforme o
disposto no art. 18, inciso I, alínea “a”, da IN SLTI/MP n° 04/2014;

11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

11.3 - Permi�r e acompanhar o acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências, para
execução dos serviços referentes ao objeto, sempre que necessário;

11.4 - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompa�vel com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

11.5 - Recusar no todo ou em parte, com a devida jus�fica�va, qualquer produto entregue ou serviço
prestado em desconformidade com o especificado no Termo de Referência, no Edital, no Contrato e/ou
na Proposta da CONTRATADA;

11.6 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, após o recebimento defini�vo dos relatórios com
os serviços prestados;

11.7 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emi�da pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos legais;

11.8 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço objeto da
contratação;

11. 9 - No�ficar, por escrito, a CONTRATADA acerca da aplicação de eventuais penalidades, garan�ndo-lhe
o direito ao contraditório e a ampla defesa;

11.10 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, quando
necessário;

11.11 - Outras aplicáveis que a Lei estabelecer.



17/08/2018 SEI/GDF - 11220332 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14022849&infra_siste… 3/5

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações da Contratada

12.1 – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2 – Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço;

12.3 – A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes;

12.4 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5 - Designar o preposto para, durante o período de vigência, representa-lo na execução do contrato. O
preposto deverá acompanhar todos os trabalhos realizados para atuar como interface entre a equipe
técnica da CGDF e a equipe da CONTRATADA;

12.6 - O preposto deverá entregar a CGDF, mensalmente, um relatório técnico contendo as pendências e
realizações de atendimentos;

12.7 - Responsabilizar-se por todas as anormalidades, danos e defeitos causados, como consequência da
execução dos serviços da CGDF;

12.8 - Fornecer, em qualquer época, as informações e os esclarecimentos técnicos solicitados pela CGDF
sobre a execução dos trabalhos;

12.9 - Fornecer material, equipamentos, ferramentas, miscelâneas e utensílios necessários à execução
das a�vidades de instalação e configuração, sem ônus de qualquer natureza a CGDF;

12.10 - Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens
que lhe forem confiados ou aos seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente,
imediatamente após o recebimento da no�ficação da Administração, sob pena de glosa de qualquer
importância que tenha direito a receber;

12.11 - Executar os serviços de acordo com as especificações e com os requisitos de qualidade e
segurança, recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e legislação per�nentes;

12.12 - Sanar em tempo hábil todas as irregularidades apontadas pela CGDF;

12.13 - Assumir total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na legislação
trabalhista, tais como: controle de frequências, ausências permi�das, licenças autorizadas, promoções,
férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a responsabilidade decorrente de
acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos;

12.14 - Manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados;

12.15 - Se a empresa �ver sede ou domicílio no Distrito Federal e o pagamento for de valor igual ou
superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), será necessário, por parte da CONTRATADA, a abertura de conta
corrente junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, conforme estabelece o Decreto n.º 32.767, de 17/02/2011;

12.16 - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas
oriundas do contrato, nem subcontratar;

12.17 - A CONTRATADA deverá manter vínculo emprega�cio com todos os profissionais alocados aos
serviços descritos no Termo de Referência;

12.18 - A Contratada deverá estar apta a prestar o serviço nos prazos determinados no processo de
contratação de suporte e garan�a de funcionamento, nas condições descritas no Termo de Referência;

12.19 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/1993;
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12.20 - A Contratada deverá conhecer e seguir a Polí�ca de Segurança da Informação – PSI da CGDF,
Portaria Nº 204, de 16 de outubro de 2013, publicada no DODF do dia 18/10/2013, seção I. A Contratada
deverá assinar o termo de confidencialidade das informações recebidas durante toda execução do
contrato que será firmado, em conformidade com o Anexo II do Termo de Referência.

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual

13.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras e serviços.

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da Contratante, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará
as atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal.

Cláusula Décima Oitava – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF).

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro
pela Controladoria-Geral do Distrito Federal.

Cláusula Vigésima – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado em 2
(duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes.

 

 

LÚCIO CARLOS DE PINHO FILHO
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Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

 

MARCOS ANDRÉ FIGUEIREDO CHAVES

Responsável Legal

Networld Provedor e Serviços de Internet Ltda - EPP

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Figueiredo Chaves, Usuário Externo,
em 13/08/2018, às 17:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIO CARLOS DE PINHO FILHO - Matr.0191681-5,
Secretário(a) de Estado Controlador(a)-Geral do Distrito Federal, em 14/08/2018, às 09:51,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 11220332 código CRC= 86BF5CB8.
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